
LEI Nº 041/97

ABRE  CRÉDITO  SUPLEMENTAR,  REDUZ 
DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

            SÉRGIO IRINEU MAROCCO, Prefeito Municipal  de Capivarí do Sul.

FAÇO  SABER, que a Câmara Muncipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
ARTIGO 1º - Fica o  Município de Capivarí do Sul autorizado a abrir  Crédito suplementar  à 

conta das seguintes dotações  orçamentárias:

ÓRGÃO:    04 - SECRETARIA MUN. DA FAZENDA
FUNÇÃO:  03 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PROGRAMA:  08 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
SUBPROGRAMA 021 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
ATIVIDADE:  2005 -  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA  SECRETARIA
ELEMENTO: 3.1.2.0.00 MATERIAL DE  CONSUMO....................................................... R$  5.000,00

 ÓRGÃO:    07 - SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E  CULTURA
FUNÇÃO:  08 - EDUCAÇÃO E CULTURA
PROGRAMA:  42 - ENSINO FUNDAMENTAL
SUBPROGRAMA 188 - ENSINO REGULAR
ATIVIDADE:  2010 - MANUTENÇÃO DA REDE ESCOLAR
ELEMENTO: 3.1.3.2.00- OUTROS SERVIÇOS E  ENCARGOS......................................R$  25.000,00

ÓRGÃO:    07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
FUNÇÃO:  08 - EDUCAÇÃO E CULTURA
PROGRAMA:  42 - ENSINO FUNDAMENTAL
SUBPROGRAMA 188 - ENSINO REGULAR
ATIVIDADE:  2010 - MANUTENÇÃO DA REDE ESCOLAR
ELEMENTO: 3.1.1.1 -PESSOAL CIVIL ............................................................................R$   30.000,00

ÓRGÃO:    07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
FUNÇÃO:  08 - EDUCAÇÃO E CULTURA
PROGRAMA:  42 - ENSINO FUNDAMENTAL
SUBPROGRAMA 188 - ENSINO REGULAR
ATIVIDADE:  2010 - MANUTENÇÃO DA REDE ESCOLAR
ELEMENTO:4.1.2.0.00   - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..................R$  11.000,00
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ÓRGÃO:    08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL
FUNÇÃO:  13 - SAÚDE E SANEAMENTO
PROGRAMA:  75 - SAÚDE
SUBPROGRAMA 428 - ASSISTÊNCIA MÉDICA SANITÁRIA
ATIVIDADE:  2014 - MANUTENÇÃO DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ELEMENTO: 3.1.1.1. - PESSOAL CIVIL  .........................................................................R$  40.000,00

ÓRGÃO:    09 -ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
FUNÇÃO:  03 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PROGRAMA:  07 - ADMINISTRAÇÃO
SUBPROGRAMA - 021 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
ATIVIDADE:  2016 - MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS GERAIS
ELEMENTO: 3.1.3.2  - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS....................................R$      15.000,00 

                      R$  .............. 126.000,00

ARTIGO 2º-   O crédito  previsto no  artigo anterior  será  coberto  pela  redução das  seguinte 
dotações orçamentárias:

ÓRGÃO:    07 - SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E  CULTURA
FUNÇÃO: 08 - EDUCAÇÃO E CULTURA 
PROGRAMA: 41 - EDUCAÇÃO  DE CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS
SUBPROGRAMA 190 - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR
ATIVIDADE:  2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR
ELEMENTO: 3.1.1.1.00 - PESSOA CIVIL  ........................................................................R$  25.000,00

ÓRGÃO:    07 - SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E  CULTURA
FUNÇÃO: 08 - EDUCAÇÃO E CULTURA 
PROGRAMA: 41 - EDUCAÇÃO  DE CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS
SUBPROGRAMA 190 - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR
ATIVIDADE:  2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR
ELEMENTO: 4.1.2.0.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................   R$ 6.000,00

ÓRGÃO:    07 - SECRETARIA MUN. DA  EDUCAÇÃO E  CULTURA
FUNÇÃO: 08 - EDUCAÇÃO E CULTURA 
PROGRAMA: 41 - EDUCAÇÃO  DE CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS
SUBPROGRAMA 190 - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR
ATIVIDADE:  2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR ...........................  R$  5.000,00

ÓRGÃO:    07 - SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E  CULTURA
FUNÇÃO:  08 - EDUCAÇÃO E CULTURA
PROGRAMA:  42 - ENSINO FUNDAMENTAL
SUBPROGRAMA 188 - ENSINO REGULAR
ATIVIDADE:  2010 - MANUTENÇÃO DA REDE ESCOLAR
ELEMENTO: 3.1.2.0.01- COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES...................................     R$ 5.000,00



ÓRGÃO:    07 - SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E  CULTURA
FUNÇÃO:  08 - EDUCAÇÃO E CULTURA
PROGRAMA:  48 - CULTURA
SUBPROGRAMA 247 - DIFUSÃO  CULTURAL
ATIVIDADE:  2012 - INCENTIVOS AS ATIVIDADES CULTURAIS
ELEMENTO: 3.1.2.0.00 - MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$  5.000,00

ÓRGÃO:    07 - SECRETARIA MUN. DA SAÚDE, BEM-ESTAR SOCIAL 
FUNÇÃO:  13 - SAÚDE E SANEAMENTO
PROGRAMA:  75 - SAÚDE
SUBPROGRAMA 428 - ASSISTÊNCIA MÉDICA SANITÁRIA
ATIVIDADE:  2014 - MANUTENÇÃO DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ELEMENTO: 3.1.2.0.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES....................................R$  40.000,00

ÓRGÃO:    09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
FUNÇÃO:  15 - ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
PROGRAMA:  84 - PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
SUBPROGRAMA -492 - PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SEGURADOS
ATIVIDADE:  2019 - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP
ELEMENTO: 3.2.8.0.00 -CONTRIBUIÇÃO AO PASEP................................................... R$  25.000,00
            
ÓRGÃO:    09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
FUNÇÃO:  99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
PROGRAMA: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
SUBPROGRAMA -999 -  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
ATIVIDADE:  2..9.9.9. -  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
ELEMENTO:  9.9.9.9.00 -  RESERVA DE CONTINGÊNCIA...................................... R$     15.000,00

   R$  126.000,00

ARTIGO 3º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

              
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIVARÍ DO SUL, em  03 de setembro de 1997

          SÉRGIO IRINEU MAROCCO
Prefeito municipal

Registre-se e publique-se

     JOSÉ MAURO SALERNO
Secretário Municipal da Administração


